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PORTARIA-DRH Nº 255, DE 26 NOVEMBRO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	11381
	Sonia Maria Soares Meneses
	001001156/2009

	12004
	Mauro Kenji Sujii
	001001157/2009

	12398
	Tania Maria Kruschewsky Miguel
	001001158/2009

	11771
	Raimundo Sérgio Santos Willock
	001001159/2009

	11186
	Laurinda Salomão Santos
	001001160/2009

	11640
	Eudy Ferreira Manso
	001001161/2009

	16691
	Pedro Campos Neiva
	001001162/2009

	12527
	Ana Maria Veras Vilanova e Silva
	001001163/2009

	11287
	Joana Darque Gonçalves Estrela
	001001164/2009

	11035
	Ruth Galvão de Carvalho
	001001165/2009

	16742
	George Alexander Contarato Burns
	001001166/2009

	11913
	Teresa Cristina Brandão
	001001167/2009

	11346
	Manoel de Oliveira Pinto
	001001168/2009

	12039
	Wilton Mariano Dias Dourado
	001001169/2009

	12034
	Marcelo Pereira da Cunha
	001001170/2009

	18337
	Rafael Baião Dowsley
	001001171/2009

	12494
	Edy Eliú Leite Sousa
	001001172/2009

	11265
	Cleber Chaves de Medeiros
	001001173/2009

	11402
	Alice Kalyvas de Carvalho
	001001199/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 27/11/2009
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